


  -

3-Valor Total (R$):
  -

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  METALÚRGICA TEIXEIRA DE FREITAS, LTDA-ME

1-Endereço:
  RUA RUBENS MOTA DANTAS, 97, OURO VERDE. TEIXEIRA DE FREITAS/BA

1-CPF/CNPJ:
  030410120001-52

1-Valor (R$):
  3.200,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 12/09/2022, às
10:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0456594 e o código CRC 11E2D4A7.
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Comunicação Interna nº 25 / TEIXEIRA FREITAS - APOIO ADM - PROMOTORIA REGIONAL

Em 12 de setembro de 2022.

De: MARCOS CESAR SILVA SANTOS

Para: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Assunto: Encaminha expediente para contratação de serviço de reparos em estruturas metálicas

 

Senhor Superintendente,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria, conforme solicitação SEI 19.09.01148.0020629/2022-82, versando
sobre dispensa de licitação para contratação de serviços de reparos para as estruturas metálicas na parte frontal do muro da sede desta Regional.

Informo que apenas 2 (dois) se interessaram em participar da presente dispensa de licitação, em virtude disso, não foi incluso 3 (três) orçamentos.

Outrossim, usamos do ensejo para indicar os servidores Marcos Cesar Silva Santos matrícula 353.467 e Fernanda da Silva Leôncio Dias, matrícula 352.579, para
exercerem, respectivamente, as atribuições de fiscal e suplente do serviço sob comento.

Assim, fico no aguardo da análise do referido expediente para eventuais correções ou, estando tudo nos conformes, solicito sua publicação no diário oficial.
No ensejo, renovo protestos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente,

Marcos Cesar Silva Santos
Gerente Administrativo Regional

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 12/09/2022, às 10:32, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0456735 e o código CRC 363F5C76.

19.09.01148.0020629/2022-82 0456735v1
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

   AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, 145, CENTRO, CEP: 45985160 

   CNPJ: 13650403000128 TELEFONE: 7330110300 

 

 

  Certidão Negativa de Debitos  

 
INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL


Nº. 27211/2022

 
 

  CÓD. CONTRIBUINTE:  689                        INSC.MUNICIPAL: 140118  

  CONTRIBUINTE:  METALURGICA TEIXEIRA DE FREITAS LTDA - ME   

  ENDEREÇO:  AVN PRES. GETULIO VARGAS Nº 5850 BAIRRO RESIDENCIAL DOS PIONEIROS CEP
45995000 LOTE QUADRA TEIXEIRA DE FREITAS- BA  

  COMPLEMENTO:  

 

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação da parte interessada, CERTIFICA que, revendo seus arquivos e
apontamentos até a presente data, NÃO FORAM ENCONTRADOS débitos cuja responsabilidade tributária e/ou fiscal é vinculada
a empresa mecionada acima.

Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de constituir novos créditos incidentes sobre o contribuinte acima identificado e que,
porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando - se mais o direito de consolidar a
este, os débitos porventura vinculados a outros contribuintes em decorrência da não atualização dos dados cadastrais.

Por se verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

 

 
OBSERVAÇÃO:

 
 

  MUNICIPÍO DE TEIXEIRA DE FREITAS, 12 de setembro de 2022                       
  EMISSÃO: 12/09/2022                                     VALIDADE 11/12/2022  

         

  Código de Verficação: 235611.27211.20220912.S43.689

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa) 

Emissão: 12/09/2022 14:01

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

03.041.012/0001-52

CNPJ

050.559.709

INSCRIÇÃO ESTADUAL

METALURGICA TEIXEIRA DE FREITAS LTDA

RAZÂO SOCIAL

Certidão Nº: 20224371955

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

700002.0735/22-5   -   Inicial/AG PAGTO OU DEF

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): IPVA

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos  que vierem a ser apurados.

Emitida em 12/09/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG - 1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: METALURGICA TEIXEIRA DE FREITAS LTDA
CNPJ: 03.041.012/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:37:44 do dia 29/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/01/2023.
Código de controle da certidão: 8B31.CD9D.2FBF.667B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: METALURGICA TEIXEIRA DE FREITAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.041.012/0001-52
Certidão nº: 30030965/2022
Expedição: 12/09/2022, às 14:05:40
Validade: 11/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que METALURGICA TEIXEIRA DE FREITAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.041.012/0001-52, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ATESTADO

Atesto para os devidos fins, que apesar de haver outras empresas na cidade as quais foram procuradas por essa gerência, não houve mais
interessados em compor a presente dispensa.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 12/09/2022, às 14:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0457130 e o código CRC 9AAF27A4.

19.09.01148.0020629/2022-82 0457130v2
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MANIFESTAÇÃO

Ref.: Procedimento de Licitação para prestação do serviço de jardinagem no interior das instalação da PJR de Teixeira de Freitas/BA

 

SEI nº 19.09.01148.0020629/2022-82

 

 

DESPACHO

 

 

Declaro, para os devidos fins, nos termos do inciso VII do artigo 11 e do artigo 73, II, ambos da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, na qualidade de Unidade Gestora
cadastrada no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia  FIPLAN sob o número 40.101/0037, que a despesa com a
contratação em curso tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
orçamentárias.

 

Outrossim, usamos do ensejo para indicar os servidores Marcos Cesar Silva Santos matrícula 353.467 e Fernanda da Silva Leôncio Dias, matrícula 352.579, para
exercerem, respectivamente, as atribuições de fiscal e suplente da dispensa sob comento.

 

Teixeira de Freitas/BA, 12 de setembro de 2022.

 

MOISÉS GUARNIERI DOS SANTOS

Promotor de Justiça

Coordenador Regional da Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas

 

Documento assinado eletronicamente por Moisés Guarnieri Dos Santos em 20/09/2022, às 14:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0457165 e o código CRC A4A17D51.

19.09.01148.0020629/2022-82 0457165v2
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, METALURGICA TEIXEIRA DE FREITAS LTDA - ME ,
CNPJ 03.041.012/0001-52, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do
direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0466230), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito
a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 22/09/2022, às 16:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0466216 e o código CRC D0117692.

19.09.01148.0020629/2022-82 0466216v3
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 22/09/2022 16:09:59 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: METALURGICA TEIXEIRA DE FREITAS LTDA 
CNPJ: 03.041.012/0001-52 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: GERALDO TADEU LIMA PORTO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:09:52 do dia 22/09/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 9J0V220922160952 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: THIAGO FERREIRA PORTO 
 
CPF/CNPJ: 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:10:18 do dia 22/09/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: MXLG220922161018 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/09/2022 às 16:10) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

632C.B32C.8442.0836 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/09/2022 as 16:10:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/09/2022 às 16:10) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

632C.B336.1A6C.9846 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/09/2022 as 16:10:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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22/09/2022 16:10 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=81717857515%2C15722821500&colunasSelecionadas=linkDetalhamento… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Data da consulta: 22/09/2022 16:09:31

Data da última atualização: 22/09/2022 12:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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22/09/2022 16:11 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica

CPF/CNPJ: 03041012000152

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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22/09/2022 16:11 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física

CPF/CNPJ 

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

Anexo Consulta Idoneidade - Empresa e sócios (0466230)         SEI 19.09.01148.0020629/2022-82 / pg. 47



22/09/2022 16:11 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física

CPF/CNPJ: 

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe,
identificamos o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. A manifestação 0457165 se refere a objeto distinto da presente dispensa de licitação. Solicitamos retificação do mesmo, tendo em vista se tratar de
"Serviço de restauração de toda as estruturas metálicas localizadas na parte frontal do muro, incluindo alambrados e portões, devido a corrosão provocada
pela oxidação.";

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
2.Preliminarmente, cumpre salientar que foi utilizado o modelo de DOD para aquisições, quando a presente contratação se refere à execução de serviços.
Solicitamos ajustar o modelo;

3. Item 3.2.1, relativo à "Prazo de retirada da nota de empenho": foi informado o prazo de 30 (trinta) dias úteis. Cumpre esclarecer que o prazo de retirada
da Nota de Empenho não se confunde com o prazo de execução dos serviços. Aquele é um prazo para que a empresa Contratada tenha acesso ao empenho
(que, na prática representa o contrato) ao passo que a execução do serviço/aquisição do bem só poderá iniciar após realização do empenho;

4. Item 3.2.2, relativo à "Prazo de entrega": foi informado o prazo de 15 (quinze) dias úteis; no entanto diverge do prazo apresentado pela empresa
selecionada, conforme proposta 0456748. 

5. Itens 3.4.1 e 3.4.2 relativos a "Prazo para recebimento provisório" e "Prazo para recebimento definitivo": O prazo de recebimento informado ultrapassa o
limite legal (Artigo 161, I, "a" da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005) para recebimento de serviços. Esclarecemos, neste sentido, que o recebimento é um ato
da administração que não se confunde com a execução dos serviços pela contratada. Cuida-se de prazo conferido à Administração para, após a conclusão
dos serviços, "conferir" se os mesmos foram executados dentro das regras contratualmente estabelecidas.

6. Item 3.8.1, relativo à "Definição de Vigência da Contratação": foi informado o prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento do empenho pelo
fornecedor. O prazo de vigência da contratação está incompatível com os prazos definidos para execução e recebimento, mostrando-se insuficiente a
abranger todos os atos relacionados com a execução contratual. Esclarecemos, neste sentido, que a vigência da contratação deve ser suficiente a abranger os
prazos de retirada do empenho, execução, recebimento e pagamento (deve minimamente corresponder à soma destes prazos);

7. Anexar o referido documento em formato .PDF.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 26/09/2022, às 15:12, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0466197 e o código CRC 0D198011.

19.09.01148.0020629/2022-82 0466197v7
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ATESTADO

Certifico e dou fé que:

 

1  juntei o DOD para serviços (0466197);

2  Retificando a manifestação de número (0457165) onde se lê: Procedimento de Licitação para prestação do serviço de jardinagem no interior das instalações da
PJR de Teixeira de Freitas/BA; leia-se: Procedimento de Licitação para prestação do serviço restauração/reparo de toda as estruturas metálicas localizadas na parte
frontal do muro, incluindo os alambrados e portões.

3 – Certifico ainda que no item 2.1 foi marcada a alínea “B) Artigo 59, II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005” e não a “A) Artigo 59, I da Lei Estadual/BA nº
9.433/2005” seguindo as orientações do setor de engenharia que entendeu que o serviço não alcança a complexidade necessária para ser enquadrado como sendo
serviço de engenharia.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 26/09/2022, às 16:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0468682 e o código CRC 16258CD0.

19.09.01148.0020629/2022-82 0468682v3
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MANIFESTAÇÃO

 

Devolvo o presente processo após o cumprimento das diligências elencadas no despacho 0466197 para reanálise e demais providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 26/09/2022, às 16:11, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0468722 e o código CRC 73FA2C04.

19.09.01148.0020629/2022-82 0468722v3
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas , para prestação de serviço de
restauração/reparo de todas as estruturas metálicas localizadas na parte frontal do muro da referida Promotoria Regional, incluindo os alambrados e portões
devido a corrosão provocada pela oxidação.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 02 (duas) propostas
de preço, devidamente justificada pelo Gerente Administrativo Regional, através da Comunicação Interna 0456735. Deste modo, indicou-se como Contratada a
empresa METALURGICA TEIXEIRA DE FREITAS LTDA, pelo preço proposto de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), conforme proposta 0457125.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 26/09/2022, às 16:51, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0468865 e o código CRC F599D2CC.

19.09.01148.0020629/2022-82 0468865v2
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DESPACHO

Considerando a instrução processual, bem como as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos, Convênios e Licitações no doc. 0468865, autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa METALURGICA TEIXEIRA DE FREITAS LTDA,
pelo preço proposto de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), para prestação de serviço de restauração/reparo de todas as estruturas metálicas localizadas na
parte frontal do muro da Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas, incluindo os alambrados e portões devido a corrosão provocada pela oxidação.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e providências pertinentes.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 28/09/2022, às 09:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0469729 e o código CRC F13F6BFC.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas - Unidade de Execução Orçamentária para providências cabíveis,
tendo em vista que a dispensa de licitação relativa à prestação de serviços de restauração de todas as estruturas metálicas localizadas na parte frontal do muro,
incluindo alambrados e portões, devido a corrosão provocada pela oxidação, foi autorizada pela Superintendência de Gestão Administrativa em 28/09/2022,
conforme despacho 0469729.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 28/09/2022, às 14:57, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0470635 e o código CRC CEF5A116.
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